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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO N°5157/2025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.
Concede Folga aos Servidores Municipais da Educação.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, redução de custo da máquina administrativa;
CONSIDERANDO, o Decreto Federal n° 52.682, de 14 de outubro de 1963;

CONSIDERANDO, a celebração do dia 15 de outubro de 2025, dia do professor; 


CONSIDERANDO, as reuniões realizadas fora de horário normal de expediente;
D E C R E T A:

Art. 1º - Será concedido folga aos profissionais da educação, no dia 17 de outubro de 2025.
Art. 2º - No âmbito da Secretaria Municipal da Educação, será concedida folga aos demais servidores.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 16 de outubro de 2025.
Leodegar Rodrigues
Prefeito Municipal

